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§4º As estações deverão ser concebidas e implantadas com a utilização de tecnologias eletrônicas 
voltadas para a disponibilização de bicicletas, mediante o autoatendimento automatizado dos 
usuários, e deverão estar conectadas a um sistema integrado de gestão.
Art. 5º A gestão das estações de bicicletas será realizada por intermédio de uma central de controle, 
que deverá compreender um ambiente de gestão operacional de todo o Sistema.
Parágrafo único. A gestão a que se refere o caput deste artigo deverá ter acompanhamento em 
tempo real das informações de operação, do custeio, da manutenção preventiva e corretiva das 
bicicletas e outras que venham a ser consideradas necessárias.
Art. 6º A Administração Pública do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Transportes, poderá delegar a execução do serviço de locação de bicicletas públicas e outros 
vinculados a concessionária, mediante licitação, na modalidade de concorrência, com base nos 
arts. 335 e 336 da Lei Orgânica do Distrito Federal.
§1º O prazo da delegação será de até 10 (dez) anos, mediante concessão pública, com fundamento 
na Lei federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e no art. 175 da Constituição da República, 
contado da data de assinatura do contrato concessório, podendo, a critério e no interesse do 
Distrito Federal, ser prorrogado por igual período.
§2º A Secretaria de Estado de Transportes, na condição de gestora do Sistema de Bicicletas Públicas, 
nos termos do art. 2º deste Decreto, poderá, a seu critério e a qualquer momento, auditar e acompa-
nhar a documentação contábil e fiscal do delegatário, com acesso total aos registros das transações 
relativas aos serviços prestados, incluindo a receita arrecadada com a tarifa e a publicidade.
§3º Incumbe à Secretaria de Estado de Transportes regulamentar, orientar, fiscalizar e controlar 
a operação e prestação dos serviços, intervindo sempre que necessário para sua preservação, 
regularidade e boa qualidade.
§4º A Secretaria de Estado de Transportes definirá, em ato próprio, a idade máxima para 
substituição das bicicletas, além de dispor sobre a manutenção periódica de forma a garantir a 
segurança dos usuários.
Art. 7º O serviço de bicicletas públicas será custeado pelo produto da arrecadação tarifária, somado 
ao resultado da exploração publicitária por parte da concessionária e demais serviços correlatos, 
nos termos e condições definidos pela Secretaria de Estado de Transportes, em norma própria.
§1º Na utilização dos espaços nas estações e nas bicicletas para propaganda, a concessionária 
poderá contratar com terceiros a veiculação de publicidade, desde que lícito o seu conteúdo, 
vedada a propaganda político-partidária e de natureza discriminatória, além de cigarro e bebidas 
alcoólicas, sendo reservado espaço para uso de campanhas de interesse público, sempre que 
necessário, sem qualquer custo para o Distrito Federal.
§2º É vedada a concessão de subsídios diretos a delegatários privados.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 04 de dezembro de 2013.
126º da República e 54º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

DECRETO Nº 34.927, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2013.
Institui a Câmara Setorial da Cadeia Produtiva de Cereais e Oleaginosas do Distrito Federal – 
CGRÃOS/DF
O GOVERNAD0OR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
100, incisos X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Câmara Setorial da Cadeia Produtiva de Cereais e Oleaginosas do 
Distrito Federal – CGRÃOS/DF órgão consultivo do Governo do Distrito Federal, vinculado 
a Secretaria de Estado de Agricultura e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal–SEAGRI/
DF, que tem como objetivo debater, acompanhar ações e apresentar proposições relacionadas 
ao desenvolvimento da produção de grãos no Distrito Federal.
Art. 2º A Câmara Setorial da Cadeia Produtiva de Cereais e Oleaginosas do Distrito Federal – 
CGRÃOS/DF atuará sob a supervisão da Secretaria de Estado de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural do Distrito Federal, e será composta por representantes, titulares e suplentes, dos seguintes 
órgãos públicos:
I – Secretaria de Estado de Agricultura e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal;
II – Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal;
III – Secretaria de Estado de Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal;
IV – Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal – EMATER/DF;
Art. 3º As seguintes instituições financeiras e entidades serão convidadas, para, querendo integrar 
a CGRÃOS/DF:
I – Banco de Brasília S/A;
II – Banco do Brasil S/A;
III – Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMPRAPA CERRADOS;
IV – Sindicato Rural do Distrito Federal;
V – Serviço Nacional de Aprendizagem Rural do Distrito Federal – SENAR/DF;
VI – Cooperativa Agropecuária do Distrito Federal – COOPA/DF;
VII – Cooperativa Agrícola do Rio Preto – COARP;
VIII – Associação Agropecuária de Tabatinga – AGROTAB;
IX – Associação das Empresas do Agronegócio do Distrito Federal – AEAGRO/DF;
X – Credibrasília Cooperativa de Crédito Rural Ltda.
Art. 4º Os titulares dos órgãos enumerados nos artigos 2º e 3º indicarão os seus representantes 
para compor a Câmara Setorial de Cadeia Produtiva de Cereais e Oleaginosas do Distrito Fede-
ral – CGRÃOS/DF, os quais serão designados por ato do Secretário de Estado de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural do Distrito Federal – SEAGRI/DF.

Parágrafo único. a Câmara Setorial da Cadeia Produtiva de Cereais e Oleaginosas do Distrito Federal – 
CGRÃOS/DF será instalada com a indicação de no mínimo 60 (sessenta) por cento de seus membros. 
Art. 5º Os membros da Câmara Setorial da Cadeia Produtiva de Cereais e Oleaginosas do Distrito 
Federal – CGRÃOS/DF elegerão um Presidente oriundo preferencialmente do setor privado, 
que será designado por ato do Secretário de Estado de Agricultura e Desenvolvimento Rural do 
Distrito Federal – SEAGRI/DF, para exercer mandato de dois anos.
Parágrafo único. Por decisão da maioria dos membros da Câmara, a qualquer tempo, poderá 
ser solicitada a substituição do Presidente da Câmara ao Secretário de Estado de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural do Distrito Federal – SEAGRI/DF.
Art. 6º A Câmara Setorial da Cadeia Produtiva de Cereais e Oleaginosas do Distrito Federal – 
CGRÃOS/DF terá um Secretário, advindo de órgão ou entidade do setor público, designado pelo 
Secretário de Estado de Agricultura e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal – SEAGRI/DF.
Art. 7º Os membros da Câmara Setorial da Cadeia Produtiva de Cereais e Oleaginosas do Distrito 
Federal – CGRÃOS/DF deverão elaborar o Regimento Interno, no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de publicação deste Decreto.
Art. 8º A Câmara Setorial da Cadeia Produtiva de Cereais e Oleaginosas do Distrito Federal 
– CGRÃOS/DF poderá convidar outros órgãos e entidades para participar de seus trabalhos.
Art. 9º A participação dos membros na Câmara Setorial da Cadeia Produtiva de Cereais e Oleagi-
nosas do Distrito Federal – CGRÃOS/DF é considerada serviço público relevante, não podendo 
ser remunerado a qualquer título.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 04 de dezembro de 2013.
126º da República e 54 de Brasília

AGNELO QUEIROZ

CONSELHO DE POLÍTICA DE RECURSOS HUMANOS

Processo: 072.000.469/2013. Interessado: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EX-
TENSÃO RURAL – EMATER-DF. Assunto: NOMEAÇÃO.
O Presidente do Conselho de Política de Recursos Humanos – CPRH, ad referendum deste 
Colegiado, RESOLVE:
1. Reconhecer a urgência da matéria e autorizar a contratação de 05 (cinco) empregados con-
cursados para a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER-DF, a seguir:

Turismólogo 02
Médico Veterinário 03
TOTAL 05

2. Submeter a presente Resolução à homologação do Excelentíssimo Senhor de Governador do 
Distrito Federal.

Brasília, 04 de dezembro de 2013.
WILMAR LACERDA

Presidente 
HOMOLOGO a presente Resolução e autorizo a contratação de 05 (cinco) empregados concur-
sados para a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER-DF.

Brasília, 04 de dezembro de 2013.
AGNELO QUEIROZ

Governador 

Processo: 060.007.401/2012. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE. Assunto: 
AUTORIZAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO.
O Presidente do Conselho de Política de Recursos Humanos – CPRH, ad referendum deste 
Colegiado, RESOLVE:
1. Reconhecer a urgência da matéria e autorizar a realização de concurso público para o pro-
vimento de 15 (quinze) vagas para o cargo de Auditor de Atividades Urbanas, da carreira de 
Auditoria de Atividades Urbanas, na Área de Especialização de Vigilância Sanitária, sendo que 
o cadastro reserva será definido pelas Secretarias de Estado de Administração Pública e Saúde 
quando da elaboração do edital normativo do concurso.
2. Condicionar o provimento das vagas à elaboração de um calendário de nomeações a ser proposto 
pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal e submetido à aprovação do Conselho de 
Política de Recursos Humanos – CPRH, em processo específico, observando a existência das 
mesmas e a disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros devidamente comprovados.
3. Submeter a presente Resolução à homologação do Excelentíssimo Senhor Governador 
do Distrito Federal.

Brasília, 04 de dezembro de 2013.
WILMAR LACERDA

Presidente
HOMOLOGO a presente Resolução.

Brasília, 04 de dezembro de 2013.
AGNELO QUEIROZ

Governador do Distrito Federal
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